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INDICAÇÃO N° 1472/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí,  solicitando a
pavimentação da rua Raul Jose Lamim, localizada no bairro Brilhante 2.

 
JUSTIFICATIVA:

 
 A comunidade solicita a pavimentação da Rua Raul José Lamim, com base na seguinte
justificativa:
Dificuldades de acesso devido à topografia: A Rua Raul José Lamim inicia com uma subida muito íngreme, o que
torna extremamente difícil o tráfego de veículos e pedestres, especialmente durante a estação chuvosa. Essa
dificuldade é acentuada pela falta de pavimentação, que transforma o acesso à rua em um desafio diário para os
moradores.
Impedimento do transporte escolar: A principal preocupação dos moradores é que a íngreme subida, combinada
com a falta de pavimentação, tem dificultado o acesso do transporte escolar à rua, prejudicando o deslocamento das
crianças para as escolas. Isso gera transtornos e insegurança, pois os alunos são forçados a caminhar por áreas
escorregadias e irregulares, colocando em risco a integridade física dos estudantes.
Segurança e conforto para os moradores: A pavimentação da rua é essencial para garantir mais segurança e
conforto para todos os moradores e frequentadores da via. Com a pavimentação, os veículos poderão transitar com
mais facilidade, e a mobilidade dos pedestres será muito mais segura. Além disso, a pavimentação reduziria o risco de
acidentes causados por buracos, lama e irregularidades na rua, que atualmente são um grande problema.
Qualidade de vida e valorização do bairro: A pavimentação da Rua Raul José Lamim traria uma melhoria
significativa na qualidade de vida dos moradores, facilitando o acesso a serviços e a outros bairros. Além disso, essa
infraestrutura básica contribuiria para a valorização do bairro, promovendo um ambiente mais seguro, acessível e
agradável.
Necessidade urgente de infraestrutura: A falta de pavimentação nesta rua é uma necessidade que já foi
apontada há algum tempo pela comunidade. Dado o impacto direto no dia a dia dos moradores, especialmente no
que se refere ao transporte escolar e à segurança das crianças, solicitamos que essa demanda seja atendida com
urgência.

Diante do exposto, solicito que a pavimentação da Rua Raul José Lamim seja incluída nas ações de melhoria prioritárias
para  o  Bairro  Brilhante  2,  de  modo a  garantir  maior  acessibilidade,  segurança  e  qualidade  de  vida  para  todos  os
moradores e usuários da via.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 09 DE ABRIL DE 2025 

VANDERLEY DALMOLIN
VEREADOR - MDB
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